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ESTADo Do eanatvÁ

courssÃo DE TRÂBALHo E ADMTNTSTRAçAo DE rESSoAL

pRoposlÇÃo: rnolETo DE LEI N" 1,22,DF.2022.

PROPONENTE DO PROJETO DE LEI: Poder Executivo Municipal
RELÂTOR: Cabral/PL
VOTO DO RELATOR: Favotáv el a t*mitação
PARECER DA COMISSÃo, Favorável pela totalidade

PARECER N" 30, DE 2022.
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I. RE,LATORIO

Foi protocolado petante a Comissão de Trabalho e Administração de Pessoal desta

Casa de Leis o Projeto de Lei, no 1.22, de 2022, de autoria do Podet Executivo Municipal, acrescenta

dispositivo da Lei Municipal n" 6.86'7, de29 de junho de 2018, que instituiu o auxílio alimentação aos

servidotes públicos efetivos do Município de Cascavel.

II. VOTO DO RELATOR

Nos tetmos que Íegem o art. 43, do Regimento Interno, fui designado para ser o

Relator do Proieto de Lei, no 722, de 2022. O que passo a expoÍ pata consideraçáo e deliberação dos

demais membtos da comissão.

Conforme preceitua o att. 51, I do Regimento Interno, é de competência da

Comissão de Trabalho e Admirustração de Pessoal emiú paÍeceÍ nas pÍoposições que de alguma fotma

tÍatam sobre o tegime dos serr.idoÍes quanto ao seu médto.

Assim, o Projeto de Lei no 722, de 2022, tem poÍ objetivo alterar o üspositivo da

Lei Municipal n" 6.867, de 29 de iunho de 2018, que instituiu o auxílio alimentação aos servidotes públicos

efetivos do Município de Cascavel e visa conceder aos servidoÍes que pÍestam serviços com carga horâria

semanal de 40 horas/üânas de 8 horas, o auxílio alimentação estipulado pela Lei Municipal n" 6.867

/2078, :aÍna vez que a carga horâia estabelecida para seus câÍgos, quando integtantes do Ptograma da

Saúde Famiüar, é menor do que a c rg horâria que cumpÍem, pot estârem à servrço do PSF.

Vale ressaltaÍ que o valor do auxílio-alimentação não incolpora a qualquer tíhrlo ao

salârio, vencimento ou remunerução do serr,rdor beneficiado, bem como não ser"rirá de base para

pÍgvldêlcm e imposto de Íe
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Por fim, como Relator, nada tenho a relatar conúário ao pÍesente projeto em

análise, pois atende a todos os reqúsitos da conveniência e da oportunidade, atendendo ao interesse

público, assim, como Relator, entendo que a proposição deve seguit tamitação a deliberação do Plenário

Legislativo, o que manifesto meu voto favorável a tramitaçáo da pÍeseÍrte proposição legislativa.

Vereadot /PL f S ecretârío

III. PARE,CER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho e Âdmrusüação de Pessoal, por maioria dos Senhores

Vereadores que a integram acatam o Voto do Eminente Relato e manifesta pelo Patecet Favotável a

tÍ^fiitaçã,o do Projeto de Lei n" 1.22, de 2022, em sua forma apresentada.

da Comissão de Ttabalho e Âdminisuação de Pessoal.

Cascavel, 11 de outubro de2022.

J
Vereadot/MDB
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